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NOTÍCIAS TJRJ 

Boletim SEDIF muda layout e mantém conteúdo jurídico 

 

Vítimas de explosão em Nilópolis terão de ser indenizadas 

 

Justiça proíbe Caxias de colocar em funcionamento novo 
cemitério 

 

TJRJ nega recurso e mantém proibição de demolição de 
condomínio em Itanhangá 

 

Outras notícias... 

Fonte: DGCOM 

 

NOTÍCIAS STF 

 

Negado trâmite a HC de empresário condenado por duplo homicídio em acidente de trânsito em 
SC 
 

 

O ministro Luiz Fux negou seguimento (julgou inviável) ao Habeas Corpus (HC) 147106, impetrado em favor do 

empresário Aroldo Carvalho, condenado a sete anos de reclusão, em regime inicial semiaberto, pela prática dos 

crimes de duplo homicídio e lesão corporal grave em um acidente de trânsito em Florianópolis (SC), em 2002. 

 
Leia no portal do TJRJ 
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Segundo a denúncia do Ministério Público de Santa Catarina, o empresário dirigia embriagado quando bateu em 

dois carros, causando a morte de dois homens e ferimentos graves em outro.  

 

O Superior Tribunal de Justiça (STJ) negou recurso especial interposto pela defesa e contra esta decisão foi 

impetrado HC no STF. O ministro Luiz Fux não verificou na decisão do STJ flagrante ilegalidade, abuso de poder 

ou teratologia (anormalidade) que justificassem a concessão do pedido. Apontou ainda que o entendimento da 

Primeira Turma do STF é no sentido da inadmissibilidade da utilização do habeas corpus como substitutivo de 

recurso extraordinário. 

 

Segundo o ministro, a ameaça à liberdade deve ser demonstrada objetivamente, de forma clara e dotada de 

plausibilidade. “A não indicação e comprovação, de modo preciso, específico e aferível concretamente, de fatos 

aptos a tolher a liberdade de locomoção física do paciente [acusado] não permitem o conhecimento deste ponto 

da impetração”, disse. 

 

Quanto à alegação da defesa de excesso de linguagem na sentença de pronúncia (que submete o réu a júri 

popular), o relator frisou que a jurisprudência do STF é no sentido de que não existe nulidade na decisão que se 

limita ao juízo de admissibilidade da acusação, restringindo-se a respaldar a decisão com elementos indiciários de 

autoria e materialidade constantes dos autos. 

 

Em relação ao pedido de desclassificação do crime de homicídio doloso para culposo, o ministro Luiz Fux apontou 

que isso demandaria a análise de provas, o que é vedado em habeas corpus. O relator também não verificou 

ilegalidade no fato de o juízo de primeira instância ter negado diligências solicitadas pela defesa, pois o Código de 

Processo Penal autoriza o magistrado, o qual é o destinatário da prova produzida, a indeferir as provas 

consideradas irrelevantes, impertinentes ou protelatórias. 

 

Processo: HC 147106 

Leia mais... 

Fonte: Supremo Tribunal Federal 

 

NOTÍCIAS STJ 

STJ mantém com casal homoafetivo guarda de bebê encontrado em caixa de papelão  

 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça assegurou que um casal que convive em união homoafetiva há 

12 anos permanecesse com a guarda de um bebê de dez meses. Em decisão unânime, o colegiado concluiu que 

os companheiros reúnem as condições necessárias para cuidar da criança até que seja finalizado o processo 

regular de adoção e que um eventual encaminhamento do bebê a abrigo poderia lhe trazer prejuízos físicos e 

psicológicos. 

 

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=355288
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O relator do pedido de habeas corpus, ministro Villas Bôas Cueva, apontou que, segundo os autos, “o menor foi 

recebido em ambiente familiar amoroso e acolhedor, quando então recém-nascido, não havendo riscos físicos ou 

psíquicos neste período, quando se solidificaram laços afetivos, até mesmo porque é cediço que desde muito 

pequenas as crianças já reconhecem as pessoas com as quais convivem diariamente”. 

 

De acordo com o processo, em 2016, os companheiros encontraram em frente à casa da mãe de um deles uma 

caixa de papelão na qual estava o recém-nascido, de apenas 17 dias. Após acolherem a criança, eles procuraram 

a Polícia Civil para reportar o ocorrido e contrataram um investigador particular, que localizou a mãe biológica da 

criança. 

 

Segundo a genitora, ela teria escolhido o casal para cuidar de seu filho por não possuir condições financeiras de 

criar a criança. 

 

Requisitos 

O casal ingressou com pedido formal de adoção, porém o juiz de primeira instância determinou a busca e 

apreensão do bebê para que fosse acolhido em abrigo. O magistrado entendeu que os companheiros não se 

enquadravam nos requisitos de exceção à adoção regular previstos pelo artigo 50 do Estatuto da Criança e do 

Adolescente (ECA), como tutela ou guarda da criança há mais de três anos ou formulação do pedido de adoção 

por parente. 

 

A decisão foi confirmada pelo Tribunal de Justiça do Ceará, que concluiu que ainda não havia sido formado 

vínculo afetivo entre o casal e a criança. Além disso, entendeu que havia dúvidas sobre a origem do menor e as 

circunstâncias do seu abandono. 

 

Lar estruturado 

Ao analisar o habeas corpus, o ministro Villas Bôas Cueva ressaltou haver nos autos relatório da equipe de 

adoção do Juizado da Infância e Juventude que aponta que o casal mantém lar estruturado e tem o desejo 

genuíno de receber a criança de forma definitiva. 

 

Além disso, as instâncias ordinárias, ao determinarem o abrigamento institucional, não apontaram qualquer das 

hipóteses de violação de direitos da criança previstas pelo artigo 98 do ECA, como abuso ou omissão dos 

responsáveis pelo menor.   

 

“Admitir-se a busca e apreensão de criança, transferindo-a a uma instituição social como o abrigo, sem 

necessidade alguma, até que se decida em juízo sobre a validade do ato jurídico da adoção, em prejuízo do bem-

estar físico e psíquico do infante, com risco de danos irreparáveis à formação de sua personalidade, exatamente 

na fase em que se encontra mais vulnerável, não encontra amparo em nenhum princípio ou regra de nosso 

ordenamento”, concluiu o ministro ao votar para que o bebê fosse mantido com o casal. 

 

Leia mais... 

Terceira Turma não vê erro induzido em compra de fazenda que produziu abaixo do esperado  

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/noticias/Notícias/STJ-mantém-com-casal-homoafetivo-guarda-de-bebê-encontrado-em-caixa-de-papelão
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/noticias/Notícias/Terceira-Turma-não-vê-erro-induzido-em-compra-de-fazenda-que-produziu-abaixo-do-esperado


A Terceira Turma rejeitou pedido para anular cláusula de contrato de compra e venda que previa a entrega de 

sacas de café como parte do pagamento de uma fazenda que, depois de concluído o negócio, apresentou 

produtividade menor do que a esperada pelo comprador. De forma unânime, o colegiado afastou a alegação da 

existência de erro substancial e escusável capaz de gerar a anulação da compra. 

 

“Não apenas falta substancialidade ao erro alegado, como ainda a anulação parcial pretendida na petição inicial 

se afigura juridicamente inviável e inconveniente para o equilíbrio do negócio jurídico em testilha”, afirmou o 

relator do recurso especial, ministro Moura Ribeiro. 

 

O comprador ingressou com ação para anular parcialmente o contrato, sob a alegação de que só fechou o 

negócio porque foi convencido de que a propriedade tinha boa produção de café – inclusive uma parte do 

pagamento seria realizada com a colheita. 

 

Todavia, após a compra, o comprador afirmou que a propriedade apresentou diversas irregularidades que 

prejudicaram a produtividade. Para o autor da ação, o vício oculto foi gerado pela má condução técnica da lavoura 

pelos antigos proprietários. 

 

Arbítrio 

Em primeira instância, o juiz julgou improcedente o pedido de anulação. De acordo com o magistrado, considerar 

que o pagamento do valor acordado entre as partes estivesse atrelado à existência de produção significaria deixar 

ao arbítrio do comprador a opção de simplesmente não produzir e, portanto, não pagar pelo imóvel. 

 

A sentença foi mantida pelo Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG), que concluiu não haver nos autos 

comprovação de que os réus tenham induzido o autor em erro ou agido com dolo no momento do negócio. 

 

Por meio de recurso especial, o comprador alegou que, uma vez comprovado que a compra ocorreu mediante a 

falsa percepção de que se tratava de uma lavoura produtiva, o negócio deveria ser desfeito em razão do erro, 

conforme previsto nos artigos 138 e 139 do Código Civil. 

 

Benfeitorias 

O ministro Moura Ribeiro destacou que, de acordo com a petição inicial do processo, a lavoura de café não era a 

única qualidade da propriedade, que além da dimensão da terra (155 hectares), também possuía benfeitorias 

como casa-sede, piscina, tanques de criação de peixe e outras.   

 

Dessa forma, segundo o relator, seria precipitado afirmar que o negócio não teria sido celebrado caso conhecidas 

antecipadamente as reais condições da lavoura de café. 

 

“Não bastasse isso, ainda seria preciso considerar que a petição inicial jamais requereu o desfazimento do 

negócio jurídico com restituição das partes ao estado anterior, mas simplesmente a anulação da cláusula 

contratual que, supostamente, previa o pagamento do preço remanescente com a produção de café da própria 

fazenda”, apontou o ministro. 

 

No voto que foi acompanhado de forma unânime pelo colegiado, o ministro considerou surpreendente que, apesar 



de alegar ter adquirido a fazenda por erro, o comprador tenha buscado apenas a anulação da cláusula de 

pagamento, e não a anulação de todo o negócio jurídico ou o abatimento do preço. 

 

Processo: REsp 1492611 

Leia mais... 

Vigilante condenado por violência doméstica não poderá exercer a profissão  

 

A Segunda Turma proibiu um homem de exercer a profissão de vigilante, inclusive de se inscrever em curso de 

reciclagem, em razão da existência de antecedentes criminais. 

 

De acordo com o relator do caso, ministro Herman Benjamin, o réu foi condenado por sentença transitada em 

julgado por ter cometido violência doméstica. 

 

O Tribunal Regional Federal da 5ª Região (TRF5) havia liberado o homem para participar do curso de reciclagem, 

pois até aquele momento não havia sentença transitada em julgado. Havia, sim, uma ação penal em andamento, 

e para o TRF5 ela não servia “como fundamento para a valoração negativa de antecedentes”. 

 

Após a interposição do recurso especial pela União, houve o trânsito em julgado da sentença condenatória. 

 

Presunção de inocência 

O ministro Herman Benjamin explicou que o entendimento jurisprudencial do STJ é no sentido de que, caso não 

haja sentença condenatória transitada em julgado, a existência de processo em andamento não pode ser 

considerada antecedente criminal capaz de impedir a matrícula em curso de reciclagem para vigilante, em 

respeito ao princípio da presunção de inocência. 

Entretanto, no caso julgado, “em que ocorreu o trânsito em julgado da sentença que o condenou pelo crime 

tipificado no artigo 129, parágrafo 9º, do Código Penal Brasileiro, deve o recorrido ser impedido de exercer a 

profissão de vigilante, inclusive de inscrever-se no curso de formação, pois existentes antecedentes criminais que 

desabonam o exercício dessa profissão”, disse o relator. 

 

Processo: REsp 1597088 

Leia mais... 

Fonte: Superior Tribunal de Justiça 

 

NOTÍCIAS CNJ 

Aloysio Corrêa da Veiga e André Godinho tomam posse no CNJ  

Fonte: Agência CNJ de Notícias 
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EDIÇÃO DE LEGISLAÇÃO 
 

Lei Estadual nº 7684 de 06 de setembro de 2017 - institui o programa permanente do transplante de medula 

óssea e da outras providências. 

Fonte: ALERJ 

 

JULGADOS INDICADOS 

 

0002563-30.2015.8.19.0068 
rel. Des. Henrique Carlos de Andrade Figueira 

j. 05.09.2017 e p. 11.09.2017 

 

Administrativo. Direito constitucional à educação. Matrícula em creche municipal. Representação. Conselho 

Tutelar.  

Ação de obrigação de fazer para o Réu matricular o Autor em creche municipal.  

Nos termos dos artigos 205, 208, IV e 227 da Constituição Federal é dever da família, da sociedade e do Estado 

assegurar à criança o direito à educação, sendo que o artigo 211, § 2º da Constituição Federal estabelece como 

prioridade dos Municípios a educação infantil.  

Em sede infraconstitucional o Estatuto da Criança e do Adolescente e a Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

renovam a obrigação, certo que nesta última há expressa referência ao dever de o Município acolher crianças nas 

creches.  

O fato de a mãe do Autor perder o prazo de inscrição não libera o Réu de cumprir as normas legais e 

constitucionais, nem tampouco se justifica punir o incapaz por ato que não cometeu.  

A exclusão promovida pelo Representado por deixar de oferecer vagas de ensino na rede pública consubstancia 

desigualdade de tratamento onde é de todo impossível haver qualquer resíduo de diferenciação, uma vez que a 

norma constitucional garante a igualdade entre as pessoas, e o poder público não pode sob qualquer pretexto 

deixar de cumprir o comando constitucional, mas a ele se adaptar.  

Se porventura faltam creches ou escolas, o Município deve se organizar melhor a fim de cumprir sua missão 

constitucional.  

O conjunto de normas legais e constitucionais prevê o dever de o poder público dotar a infância e a adolescência 

de ensino,  

o que em contrapartida faz surgir o direito destes em receber o serviço público de educação. Orientação 

jurisprudencial do E. Superior Tribunal de Justiça.  

Desobedecer aos comandos constitucional e legal importa em colocar os menores à margem da lei e impede a 

indispensável, regular e efetiva inclusão social pelo veto ao conhecimento, certo que não existe discricionariedade 

para o administrador público escolher quem frequentará a sala de aula.  

http://www2.alerj.rj.gov.br/lotus_notes/default.asp?id=53&url=L2NvbnRsZWkubnNmL2M4YWEwOTAwMDI1ZmVlZjYwMzI1NjRlYzAwNjBkZmZmLzZjNWRiMjM5ZWZkMDdlMTI4MzI1ODE0NTAwNWIwODhlP09wZW5Eb2N1bWVudA==
http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=000472165136D8EE1FFD638B3ACB4A77A88CC50661135F3B&USER=


Correto o arbitramento de multa diária, por sua função de inibir o inadimplemento voluntário do devedor da 

obrigação. Valor definido com acerto na sentença.  

Recurso desprovido. 

 

Leia mais... 

Fonte: EJURIS 

 

AVISOS DO BANCO DO CONHECIMENTO DO PJERJ 

Informativo de Suspensão de Prazos e de Expediente Forense 

Importante fonte de consulta sobre as datas em que os prazos processuais foram suspensos em razão de 

feriados ou por não ter havido expediente forense. Contempla todas as Comarcas e todos os fóruns do Poder 

Judiciário do Estado do Rio de Janeiro.  

Visualize os atos publicados em Agosto/2017.  

 

•                    ATO EXECUTIVO TJ N. 215, DE 28/08/2017 

•                    ATO EXECUTIVO TJ N. 214, DE 25/08/2017 

•                    ATO EXECUTIVO TJ N. 212, DE 23/08/2017 

•                    ATO EXECUTIVO TJ N. 210, DE 17/08/2017 

•                    ATO EXECUTIVO TJ N. 209, DE 16/08/2017 

•                    ATO EXECUTIVO TJ N. 208, DE 11/08/2017 

 

Navegue na página Informativo de Suspensão de Prazos e de Expediente Forense.  

Cumpre ressaltar, todo conteúdo disponível na página é meramente informativo, não substitui em hipótese 

alguma, a publicação do Diário da Justiça Eletrônico do Estado do Rio de Janeiro - DJERJ.  

 

Encaminhe sugestões, elogios e críticas: seesc@tjrj.jus.br  

Sua opinião é fundamental para a melhoria de nossos serviços.  
 
Fonte: DGCOM-DECCO-DICAC-SEESC 
 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original. 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original. 

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 
Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 
Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  
(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 
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